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DECRETO N. 16.652, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 

Declara de utilidade pública para desapropriação 
as áreas de terra abaixo descritas, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, e nos tennos do artigo 6° do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. 2. 786, de 21 de maio de 1956; 

Considerando que consta no Processo Administrativo n. 36.310/15; 

D EC RETA: 

Art. I o Ficam declaradas de utilidade pública para desapropriação, por via amigável 
ou judicial, as áreas de terra abaixo descritas, que constam pertencer aos Espólios de José Ferreira 
de Almeida e sua mulher Carolina de Paula Almeida destinadas a abertura da Via Cambuí: 

I - Imóvel: Gleba de terrenos registrada sob transcrições n. 24.010 no 1° Cartório de 
Registro de Imóveis de São José dos Campos. 

2 - Proprietários: Espólios de José Ferreira de Almeida e sua mulher Carolina de Paula 
Almeida. 

3 - Localização: a área está localizada na Rua Brejauveiras, Parque Santa Rita, São José 
dos Campos - SP. 

4 - Medidas e confrontações: 

Área OI: 
Tem início no ponto I, com coordenada UTM N=7433539,32996 E=413456,871374. 

Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 116°36'57", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. - Petrobrás, numa distância de 0,56m, até chegar ao ponto 2; 
do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 141°03'53", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. - Petrobrás, numa distância de 16,8m, até chegar ao 
ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 142°02'38", acompanhando a 
linha de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. - Petrobrás, numa distância de 1 O l,97m, até 
chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 116°42'11 ", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. - Petrobrás, numa distância 
de 5,89m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
159~4'11 ", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. - Petrobrás, 
numa distância de 20,69m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 164°54'34", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/A. -
Petrobrás, numa distância de 80,02m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azi te 152"24'0 I ", acompanhando a linha de divisa. confron~ com Petróleo Brasil iro 
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SI A. ~ Petrobrás, numa distância de 19,73m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 142°16'56", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Petróleo 
Brasileiro S/ A. ~ Petrobrás, numa distância de 26,89m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 128~4'23", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Petróleo Brasileiro S/ A. ~ Petrobrás, numa distância de 17 ,09m, até chegar ao ponto 1 O; do ponto 1 O, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 114~4'20", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. ~ Petrobrás, numa distância de 18,13m, até chegar ao ponto 
11; do ponto 11, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 114°41 '54", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. ~ Petrobrás, numa distância de 6,66m, até chegar ao 
ponto 12; do ponto 12, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 246°03'17", acompanhando a 
linha de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/A. -Petrobrás, numa distância de 101,22m, até 
chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 21 °25'46", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área 02, numa distância de 21 ,98m, até chegar ao 
ponto 14; do ponto 14, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 11°43'38", acompanhando o 
limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,3m, até chegar ao 
ponto 15; do ponto 15, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 18°50'19", acompanhando o 
limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,57m, até chegar ao 
ponto 16; do ponto 16, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 14°07'07", acompanhando o 
limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,06m, até chegar ao 
ponto 17; do ponto 17, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 11 °30'56", acompanhando o 
limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 13, 13m, até chegar 
ao ponto 18; do ponto 18, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 02°08'36", acompanhando 
o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 8,23m, até chegar 
ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 3 5 8°11 '31 ", 
acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 

1 17 ,82m, até chegar ao ponto 20; do ponto 20, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
355°03'44", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa 
distância de 4, 14m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 347°59'07", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, 
numa distância de 17,38m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 336°29'34", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área 
remanescente, numa distância de 9,29m, até chegar ao ponto 23; do ponto 23, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 342°09'38", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a 
área remanescente, numa distância de 8,91 m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 336°04'17", acompanhando o limite de desapropriação, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,18m, até chegar ao ponto 25; do ponto 25, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 346°24'39", acompanhando o limite de desapropriação, 

1 

confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,99m, até chegar ao ponto 26; do ponto 26, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 334°07'30", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 9,64m, até chegar ao ponto 27; 
do ponto 27, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 338°20'05", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,44m, até chegar ao ponto 28; 
do ponto 28, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 344°16'22", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,07m, até chegar ao ponto 29; 
do ponto 29, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 338°06'13", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 19,99m, até chegar ao ponto 
30; do ponto nde d flete a direita, segue em linha reta azimute 344°23'19", acompanhando o limite 
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de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,97m, até chegar ao ponto 
31; do ponto 31, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 336°59'48", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,34m, até chegar ao ponto 
32; do ponto 32, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 329°11'17", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,23m, até chegar ao ponto 
33; do ponto 33, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 341°22'29", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 1 O, 18m, até chegar ao 
ponto 34; do ponto 34, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 333°30'55", acompanhando o 
limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 1 0,07m, até chegar 
ao ponto 35; do ponto 35, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 340°15'20", acompanhando 
o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,01 m, até chegar 
ao ponto 36; do ponto 36, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 335°00'10", 
acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 
15,16m, até chegar ao ponto 37; do ponto 37, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
342°51'25", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa 
distância de 5m, até chegar ao ponto 38; do ponto 38, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 336°43'20", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área remanescente, 
numa distância de 19, 12m, até chegar ao ponto 39; do ponto 39, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 333°11'04", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a área 
remanescente, numa distância de 1 0,04m, até chegar ao ponto 40; do ponto 40, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 338°13'26", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando com a 
área remanescente, numa distância de 9,79m, até chegar ao ponto 41; do ponto 41, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 330°45'27", acompanhando o limite de desapropriação, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 5, 15m, até chegar ao ponto 42; do ponto 42, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 337°23'04", acompanhando o limite de desapropriação, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 9,83m, até chegar ao ponto 43; do ponto 43, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 331°49'48", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de I 0,23m, até chegar ao ponto 1 

44; do ponto 44, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 336°48'07", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,83m, até chegar ao ponto 
45; do ponto 45, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 329~2'39", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,87m, até chegar ao ponto 
46; do ponto 46, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 332°46'33", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,33m, até chegar ao ponto 
47; do ponto 47, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 337°04'10", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 9,81 m, até chegar ao ponto 
48; do ponto 48, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 327°44'12", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 0,84m, até chegar ao ponto 
inicial, perfazendo a área de 8.395,48m2 (oito mil trezentos e noventa e cinco metros e quarenta e oito 
decímetros quadrados). 

Área 02: 
Tem início no ponto l, com coordenada UTM N=7433286,92061098 

E=413626,10310452. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 116°56'39", acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/A. -Petrobrás, numa distância de ll,21m, até chegar 
ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 120°14'50", acompanhando a 

linha de divisa, con ando com Petróleo BrasileiroS/A. - Petrobrás nu~dístância de 57,89m1.· .. é 
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chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 51 o 14'23 ", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Petróleo Brasileiro S/ A. - Petrobrás, numa distância 
de l,96m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
190°36'28", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Edvaldo Bezerra da Silva e outros, numa 
distância de 13,1m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 188°15'45", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Edvaldo Bezerra da Silva e 
outros, numa distância de 6,68m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 202°02'57", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Edvaldo Bezerra da Silva e 
outros, numa distância de 12,56m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 205°51'22", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Edvaldo Bezerra da 
Silva e outros, numa distância de 23,68m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 202°48'09", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Edva1do 
Bezerra da Silva e outros, numa distância de 7,29m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 202°40'16", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Edvaldo Bezerra da Silva e outros, numa distância de 13,61m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 203°30'22", acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com a Rua Brejauveiras, numa distância de 12,83m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 208°35'40", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a 
Rua Brejauveiras, numa distância de 3,26m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 188°19'52", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 5,99m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 174°20'12", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 5,75m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 150°25'33", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 9, 19m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 140°07'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 13,4m, até chegar ao ponto 16; do ponto 16, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 132°23'07", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 1 0,05m, até chegar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 127°50'56", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 1 0,36m, até chegar ao ponto 18; do ponto 18, onde deflete a direita, 1 

segue em linha reta azimute 130°57'00", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 14,56m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 130°36'36u, acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 1 5,53m, até chegar ao ponto 20; do ponto 20, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 131°56'27", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Brejauveiras, numa distância de 17,07m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 230°51 'OS", acompanhando a linha de divisa, confrontando com lvone Lopes 
Dias da Silva e outros, numa distância de 117,6m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 318°29'02", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando 
com a área remanescente, numa distância de 14,13m, até chegar ao ponto 23; do ponto 23, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 325°53'06", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando 
com a área remanescente, numa distância de 17,81 m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 330~8'34", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando 

1 

com a área remanescente, numa distância de 3,16m, até chegar ao ponto 25; do ponto 25, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 337°07.19", acompanhando o limite de desapropriação, confrontando 

escente, numa distância de 2,11 m, até chegar ao pont 26; ~ 26, on:e defl1 
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esquerda, segue em linha reta azimute 328°34'41 ", acompanhando o limite de desapropriação, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,36m, até chegar ao ponto 27; do ponto 27, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 339°41'29", acompanhando o limite de desapropriação, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de I ,62m, até chegar ao ponto 28; do ponto 28, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 331 °49'26", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 0,67m, até chegar ao ponto 29; 
do ponto 29, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 322°26'11 ",acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de I ,24m, até chegar ao ponto 30; 
do ponto 30, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 313°50'50", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,45m, até chegar ao ponto 31; 
do ponto 31, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 316°13'00", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 2,02m, até chegar ao ponto 32; 
do ponto 32, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 306°49'19", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 1 ,45m, até chegar ao ponto 33; 
do ponto 33, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 293°33'07", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 0,97m, até chegar ao ponto 34; 
do ponto 34, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 301° 19'58", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 3,37m, até chegar ao ponto 35; 
do ponto 35, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 305°35'10", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,86m, até chegar ao ponto 36; 
do ponto 36, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 309°56'46", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 3,39m, até chegar ao ponto 37; ' 
do ponto 37, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 317°58'14", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,62m, até chegar ao ponto 38; 
do ponto 38, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 330°28'20", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 3.47m, até chegar ao ponto 39; 
do ponto 39, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 333°12'18", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 3,09m, até chegar ao ponto 40; 
do ponto 40, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 336°42'33", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,92m, até chegar ao ponto 41; 
do ponto 41, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 341°11'56", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 3,33m, até chegar ao ponto 42; 
do ponto 42, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 348°27'04", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 3,49m, até chegar ao ponto 43; 
do ponto 43, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 355°08'40", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,09m, até chegar ao ponto 44; 
do ponto 44, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 348°13'24", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,68m, até chegar ao ponto 45; 
do ponto 45, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 333°14'40", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 0,81 m, até chegar ao ponto 46; 
do ponto 46, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 328°49'49", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 1,57m, até chegar ao ponto 47; 
do ponto 47, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 316°10'21 ",acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 2,1 m, até chegar ao ponto 48; 
do ponto 48, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 309°11'20", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 17,54m, até chegar ao ponto 
49; do pon 9, ond efle -a direita, segue em linha reta azimute 311° 0'05",\:ompanhando o limite 

{! PA36.310/15 5 
D. 6.65 / 1; 

-p \ 
GABOO& VERSÁO 01/14 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Pauto -

de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,5m, até chegar ao ponto 
50; do ponto 50, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 316°42'41", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6, 71 m, até chegar ao ponto 
51; do ponto 51, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 320°57'29", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 13,4m, até chegar ao ponto 
52; do ponto 52, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 329°45'33", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,96m, até chegar ao ponto 
53; do ponto 53, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 335°27'19", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 12,6m, até chegar ao ponto 
54; do ponto 54, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 321°50'33", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,5m, até chegar ao ponto 
55; do ponto 55, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 325°44'29", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 9,06m, até chegar ao ponto 
56; do ponto 56, onde detlete a direita, segue em linha reta azimute 351°01'13", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 9,84m, até chegar ao ponto 
57; do ponto 57, onde detlete a direita, segue em linha reta azimute 354°24'12", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,41 m, até chegar ao ponto 
58; do ponto 58, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 357°40'56", acompanhando o limite 
de desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,45m, até chegar ao ponto ' 
59; do ponto 59, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 01°05'35", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,57m, até chegar ao ponto 60; 
do ponto 60, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 06°52'24", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,56m, até chegar ao ponto 61; 
do ponto 61, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 09°48'49", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,64m, até chegar ao ponto 62; 
do ponto 62, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 18°02'02", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 17,21 m, até chegar ao ponto 
63; do ponto 63, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 20°50'02", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 6,44m, até chegar ao ponto 64; 
do ponto 64, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 17°39'12", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,23m, até chegar ao ponto 65; ' 
do ponto 65, onde detlete a direita, segue em linha reta azimute 25°49'13", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 5,54m, até chegar ao ponto 66; 
do ponto 66, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 29°45'47", acompanhando o limite de 
desapropriação, confrontando com a área remanescente, numa distância de 4,86m, até chegar ao ponto 67; 
do ponto 67, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 66°03'17", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com a Área O 1, numa distância de I O 1 ,8m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a 
área de 3.0573,72m2 (trinta mil quinhentos e setenta e três metros e setenta e dois decímetros quadrados). 

Área total: os perímetros acima descritos perfazem uma área de 38.969,20m2 (trinta e oito 
mil novecentos e sessenta e nove metros e vinte decímetros quadrados). 

Parágrafo único. Os imóveis acima descritos estão mais bem caracterizados nas plantas e 
memoriais descritivos constantes do Processo Administrativo n. 36.310/15. 
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Art. 2° Fica declarada de natureza urgente a desapropriação objeto do presente Decreto 
nos tennos do artigo 15 do Decreto-Lei n. 3.365,de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas 
pela Lei n. 2. 786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 3° Havendo disponibilidade orçamentária e financeira, bem como concordância 
quanto ao preço e fonna de pagamento, far-se-á a desapropriação e poderá resolver-se por acordo, 
mediante escritura pública, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no laudo de avaliação; 
11 - os proprietários ofereçam: 

a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição imobiliária; 
b) certidão vintenária atualizada do imóvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de alienação, hipoteca, arresto, 

ações reipersecutórias e demais ônus; 

em contrário. 
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d) certidão negativa de débitos municipais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

pos, 13 de outubro de 2015. 

v Luiz Marcelo lnocencio s4i~ 
Secretário de Tran~e 
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Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos treze di 
mês de outubro do ano de dois mil e quinze. 

Marisa d 
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